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relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, nomeadamente:

Referência A:
Conhecimentos Especializados e Experiência; Organização e Método 

de Trabalho, Trabalho de Equipa e Cooperação, Comunicação.

Referência B:
Conhecimentos e Experiência, Método de Trabalho; Relacionamento 

Interpessoal; Motivação.

14.7 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso;

14.8 — Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, 
a ordenação final dos mesmos será efectuada segundo os critérios de 
preferência previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro.

15 — Júri — O júri do presente procedimento tem a seguinte com-
posição:

Referência A:
Presidente:
Joana Isabel de Sousa da Silva Alves, técnica superior da Área de 

Desporto do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança;
Vogais efectivos:
Catarina Isabel Nunes Parreira, técnica superior da Área de Desporto 

do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, que substitui a 
presidente nas suas faltas e impedimentos;

João Carlos Quinteiro Nunes, Chefe da Divisão Administrativa e 
Sócio -Cultural da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães.

Vogais suplentes:
Paulo José Castro Rogão, Director do Departamento de Administração 

Geral da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães;
Fernando Jaime Castro Candeias, Director do Departamento de Fo-

mento Municipal da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães.

Referência B:
Presidente:
João Carlos Quinteiro Nunes, Chefe da Divisão Administrativa e 

Sócio -Cultural da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães.
Maria Cândida Borges Araújo, Coordenadora Técnica, que substitui 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Fernanda Maria Passeira de Sousa, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes:
Carla Pinto Gonçalves, Assistente Técnica;
Marina Pinto dos Santos Barbosa, Assistente Técnica.

16 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Candidaturas — A apresentação de candidatura é efectuada 
em suporte de papel, através do preenchimento do modelo de formulá-
rio tipo, de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.
º 89 — 8 de Maio de 2009, disponível na página electrónica da Câmara 
Municipal de Carrazeda de Ansiães, www.cm -carrazedadeansiaes.pt ou 
obtido no Sector de Recursos Humanos desta autarquia.

18 — Nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro a candidatura deverá ser acompanhada do curriculum vitae, 
tipo Europass, bem como de fotocópia do certificado de habilitações 
literárias e ainda, se for o caso, de declaração de vínculo de emprego 
público, os quais, caso não sejam entregues, determinarão a exclusão 
do candidato. Deverão ser igualmente anexados os documentos com-
provativos das habilitações profissionais (formação e ou experiência 
profissional).

19 — A candidatura deverá ser entregue, no prazo de 10 dias úteis 
contados da data de publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da 
República.

20 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
no sector de Recursos Humanos da Câmara Municipal, das 09:00 às 
12:30 horas e das 1:0 às 17:30 horas ou remetidas através de correio 
registado, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Carrazeda 

de Ansiães, Rua Jerónimo Barbosa, 5140 -077 Carrazeda de Ansiães, 
até ao termo do prazo fixado.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, nos termos previs-
tos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas do n.º 3 
do artigo 30.º, ambos da Portaria acima mencionada, para a realização 
dos métodos de selecção através de notificação com indicação do dia, 
hora e local.

22 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a neces-
sidade de garantir uma correcta gestão das instalações desportivas mu-
nicipais, com especial destaque para as piscinas municipais coberta e 
descoberta, bem como o acompanhamento técnico de todas as actividades 
desportivas (Referência A), e de garantir uma correcta gestão e manu-
tenção das instalações municipais e um correcto acompanhamento das 
actividades escolares (Referência B), o procedimento decorrerá, caso o 
júri venha a reconhecer como necessário, através da utilização faseada 
dos métodos de selecção a aplicar, conforme previsto no artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publicada 
nos Paços do Município de Carrazeda de Ansiães, na página Electrónica 
da Câmara Municipal www.cm -carrazedadeansiaes.pt, bem como reme-
tida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em 
data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

24 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem, obrigatoriamente, preencher os pontos 8 e 9 do formulário da 
candidatura ao procedimento concursal.

25 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP), na página electrónica da Câmara Municipal de Carrazeda 
de Ansiães www.cm -carrazedadeansiaes.pt e em jornal de expansão 
nacional e regional, por extracto, nos termos do n.º do artigo 19.º da 
Portaria n.º 3 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Eugénio Rodrigo 
Cardoso de Castro.

301618845 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 13501/2009

Procedimento concursal comum para contratação por tempo de-
terminado na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas para preenchimento de dois postos de trabalho da car-
reira/categoria de técnico superior.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por meu 
despacho de 25 de Junho de 2009 encontra -se aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, nos termos do artigo 26.º a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
para contratação por tempo determinado na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo certo, pelo período de um 
ano, eventualmente renovável, não podendo exceder 3 anos e con-
comitantemente constituição de reserva no próprio órgão, com vista 
ao preenchimento de dois postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Castro Marim, na categoria/carreira 
de Técnico Superior, para exercerem funções como Professores de 
Educação Física.

O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessidades do 
serviço e fazer face a um aumento excepcional e temporário da actividade 
dos serviços, ao abrigo do disposto na alínea h), n.º 1 do artigo 93.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, 
e com a devida caracterização no Mapa de Pessoal.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Habilitações Literárias: Licenciatura em Educação Física e Des-
porto, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

5 — Local de Trabalho: Situa -se na área do Município de Castro Marim.
6 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos 
trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.
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7 — Requisitos de admissão:
Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais: Licenciatura em Educação Física e Desporto.
Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se 
de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a qualidade de sujeitos 
de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indetermi-
nado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade do posto 
de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, se proceda 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público.

8 — Métodos de selecção e critérios: Os métodos de selecção a utilizar 
no presente procedimento, serão, nos termos dos artigos 11.º e 13.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a Avaliação Curricular (AC) 
e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

8.1 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados os seguintes 
elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profissional (FP) — onde 
serão tidas em consideração as áreas de formação e aperfeiçoamento rela-
cionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da 
função; Experiência Profissional (EP) — onde será ponderada a execução de 
actividade inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas 
e Avaliação de Desempenho (AD) — relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar e de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAx25 %+FPx25 %+EPx40 %+AD %x10 %

8.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e o relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) é individual e pública, 
podendo a ela assistir todos os interessados.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) está sujeita a uma tabela 
de valoração de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 8 e 
4 e resulta da médica aritmética simples dos valores atribuídos a cada 
factor, com a aplicação da seguinte fórmula:

EPS = (I+II+III+IV)/4

8.3 — A Classificação Final (CF) — será expressa na escala de 0 a 
20 valores, e resultará da seguinte fórmula:

CF = ACx70 %+EPSx30 %

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção
70 % = Ponderação da Avaliação Curricular
30 % = Ponderação da Entrevista Profissional de Selecção

8.4 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção 
bem como cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão 
excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma va-
loração inferior 9,5 num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Nos termos da alínea t)do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a acta do júri onde constam os parâ-
metros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitados.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponíveis na Secção de Recursos Humanos e na página electrónica 
do Município (www.cm -castromarim.pt), podendo ser entregues pes-
soalmente na Secção de Recursos Humanos, para a Câmara Municipal 
de Castro Marim, Rua Dr. José Alves Moreira, n.º 10, 8950 -138 Castro 
Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 

e data do Diário da República, onde vem publicado o presente aviso;
b) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-

ralidade, número, data de emissão e validade do bilhete de identidade, 
bem como a entidade que o emitiu, número fiscal de contribuinte e 
residência completa);

c) Declaração em alíneas separadas, da situação precisa em que se 
encontra, relativamente a cada um dos requisitos referidos no n.º 7, deste 
aviso, bem como aos demais factos constantes da candidatura, devendo 
o candidato fazer menção de serem verdadeiros, os factos constantes 
da sua candidatura.

10.3 — O requerimento deve ser acompanhado dos documen-
tos previstos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-

mentos serão punidas nos termos da lei.
13 — Composição do Júri:
Presidente — Jorge Manuel Leandro Paiva Costa Neves, Técnico 

Superior.
Vogais efectivos — Paulo Sérgio Mestre Simão, Chefe de Divisão de 

Gestão financeira em regime de substituição, que substitui o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos e Cátia Sofia Lóios Susano, Chefe 
de Divisão de Administração Urbanística.

Vogais suplentes — António José Santos Pereira, Chefe de Divisão 
de Obras Municipais e Manutenção e Ricardo Jorge Martins Moita 
Gutierres, Técnico Superior.

13.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

14.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo 
dessa mesma deficiência.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados nos termos e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos pre-
vistos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009 a publi-
citação dos resultados obtidos em cada método de selecção intercalar é 
efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Castro Marim 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
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através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária da ordenação dos candidatos, será publicitada nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de opor-
tunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

14 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Fernandes 
Estevens.

302047472 

 Aviso n.º 13502/2009

Procedimento concursal comum para contratação por tempo de-
terminado na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas visando o preenchimento de um posto de trabalho da 
carreira/categoria de técnico superior.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro e do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, torna -se público que por meu despacho de 25 de Junho 
de 2009 encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, nos termos do 
artigo 26.º a contar da data da publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal para contratação por tempo determinado na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo certo, pelo 
período de um ano, eventualmente renovável, não podendo exceder 3 anos 
e concomitantemente constituição de reserva no próprio órgão, com vista 
ao preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Castro Marim, na categoria/carreira de Técnico 
Superior, para exercer funções como Engenheiro Electrotécnico.

O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessidades do 
serviço e fazer face a um aumento excepcional e temporário da actividade 
dos serviços, ao abrigo do disposto na alínea h), n.º 1 do artigo 93.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, 
e com a devida caracterização no Mapa de Pessoal.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Habilitações Literárias: Licenciatura na área de Engenharia 
Electrotécnica, não havendo possibilidade de substituição do nível ha-
bilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Local de Trabalho: Divisão de Obras Municipais e Manutenção 
do Município de Castro Marim.

6 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão:
Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais: Licenciatura em Engenharia Electrotécnica.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade do posto 
de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, se proceda 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público.

8 — Métodos de selecção e critérios: Os métodos de selecção a utilizar 
no presente procedimento, serão, nos termos dos artigos 11.º e 13.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a Avaliação Curricular (AC) 
e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

8.1 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados os 
seguintes elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profis-
sional (FP) — onde serão tidas em consideração as áreas de formação e 
aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências ne-
cessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) — onde 
será ponderada a execução de actividade inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas e Avaliação de Desempenho 
(AD) — relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar e de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %

8.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e o relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) é individual e pública, 
podendo a ela assistir todos os interessados.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) está sujeita a uma tabela 
de valoração de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 8 e 
4 e resulta da médica aritmética simples dos valores atribuídos a cada 
factor, com a aplicação da seguinte fórmula:

EPS = (I + II + III + IV) / 4

8.3 — A Classificação Final (CF) — será expressa na escala de 0 a 
20 valores, e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC × 70 % + EPS × 30 %

Em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;
70 % = Ponderação da Avaliação Curricular;
30 % = Ponderação da Entrevista Profissional de Selecção.

8.4 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção bem 
como cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão exclu-
ídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior 9,5 num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fases seguintes.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Nos termos da alínea t)do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a acta do júri onde constam os parâ-
metros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitados.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponíveis na Secção de Recursos Humanos e na página electrónica 
do Município (www.cm -castromarim.pt), podendo ser entregues pes-
soalmente na Secção de Recursos Humanos, para a Câmara Municipal 
de Castro Marim, Rua Dr. José Alves Moreira, n.º 10, 8950 -138 Castro 
Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 

e data do Diário da República, onde vem publicado o presente aviso;




